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Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
Sarandi - Parand 

is.r•Dtaxpl. %kw, 
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Mensagem n° 018/2007 
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Sarandi, 28 de fevereiro de 2007. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares. 

Encaminhamos A apreciação e 
deliberação dessa Edilidade, o Incluso Projeto de Lei 
Complementar, que altera dispositivos da Lei Complementar no. 
115/2005. 

Salientamos então, que a presente 
matéria tem por objetivo alterar o anexo II do Art. 9, da Lei 
n° 115/2005; referente a alteração no numero de vagas do 
cargos de Assessores de Departamentos, alterando o numero de 
17 para 22 vagas. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação 
dessa Casa de Leis, para posterior sanção e aplicag&o'da Lei 
na forma prèvista. 

mente, 

CIDO FARIAS SPADA 
'to Municipal , 

&SI LE/IENTE4 2.2(32-3-W211 

sal toR zool 

Da1veCi ecid0 Bonora 

ASSISTENTE LEGESLATIV 
\p`-‘ciPA 

(f; FLS. 
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LEI COMtLEMENTAR N° /2009. 

StIMULA:7 Disotle sobre a aheracio da Lei 
Complementar n°. 115/2.005; de 27/05/2005, e (IA 
outras providencias. 

Leh 
SARANDI 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

An. 1° - Fica alterado o anew do Artigo 9, da lei 
Complementar e. 115/2005, de 27/05/2005, que disp5e sobre a Estrutura 
Administrativa do Município de Sarandi, passa a vigorar com a seguinte redaglo: 

ANEXO II 
CAROM DE FROMM EN COMISSÃO 

IV-DE CARGOS DENOMINAÇÃO SÍMBOLO 

01 -Chefe de Gabinete CO-1 

01 Ptoctirador Jurídico 
._ . 

.. CC-I 

01 Assessor Jurídico, CC-2 

01 41$ses.g9r de gehtVzie.§ de APPoto.§ Comunitárias CÇ-. 2.. 
01 Assessor de Comunicação Social CC-2 

09 Secretários Municipais CC 

26 Diretores de Departamento CC-2-
41. , Chefes de Divisão CC-3 

01 Assessor de Chefe de Gabinete CC-3 

. Assessores de Assuptos Comunithrios CC-3 

Assessores de Departamentos CC-4 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
pablica0o, revogadas as disposig8es em cant o. 

PA 

' VII 1 

Pre 

AL, 28 de fevereiro de 2007 

• FARM STaolst 
ito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

12179/07 

A Comissão de 

presidente r' amara 

PROJETO de Lei Complementar n° 179/2007. 
Como Presidente da Comissão de Cilas Souza Morais, 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Preside 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei 
Complementar n° 179/2007, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe 
sobre a alteração da Lei Complementar n° 115/2005, de 27/05/2005, e (IA outras 
providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer F AV OR A VEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de março do ano de 2007. 
Sala das Sessões da Câm. . Municipal, aos 06 dias do 

Cilas uza Morais, 
Relator 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Membro 

0 ,11C 1 Pq 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

P179/07 

A Comissão de 

Preside e Câmara 

Projeto de Lei Complementar n° 179/2007. 
João Lara Vieira, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 417

PARECE 

sid e da Comissilo 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei Complementar n° 179/2007, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 
115/2005, de 27/05/2005, e di outras providencias, conclui que a proposição tem mérito é 
legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR AVEL cabendo ainda a decisão 
final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de março do ano de 2007. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 06 dias do 

Claudionei A 
Vice 

ntorino da Silva, 
ente 



Requerimento Ng 

Às horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

041/0 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em I / / . 

Indeferido em / / 

Atendido - Oficio Ng 

0179/07 

Apresentado em19 / e3 R007 

Aprovado em19 / 03 /2007 

X=0004 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Deferido em 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer i Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei Complementar n° 179/2007, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 
115/2005, de 27/05/2005, e di outras providências. Haja vista que nesta data o aludido 
Projeto de Lei Complementar, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não 
necessitando, portanto de maiores discussões. 

de Março do ano de 2007. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 19 dias do mês 

, 


